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Ementa

REGULA O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Data da Norma
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Data de Publicação
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Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 8812/2003 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Descritores: PROMOÇÃO SOCIAL - deficiente
Autor: MIGUEL MOUBADDA HADDAD (PREFEITO MUNICIPAL)
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